
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 
Rua Padre Raimundo Brasil, 1411 – Nova Descoberta - CEP: 59075-100 - Natal/RN 

E-mail: crmvrn@crmvrn.gov.br – Site: www.crmvrn.gov.br 

Tel: (84) 3222-2166 e 3221-3290 

PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Concede aumento ao auxílio-alimentação concedido 
aos servidores, assessores e estagiários do CRMV-RN, 
e dá outras providências. 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – CRMV-RN, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 

nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de 

junho de 1969 e com esteio no art. 11, alínea “i”, do Regimento Interno Padrão, aprovado 

pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992. 

Considerando o parágrafo segundo do art. primeiro da Resolução nº 013/2020;  

Considerando a previsão orçamentária do ano de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aumento ao valor do auxílio-alimentação concedido aos servidores, 

assessores e estagiários do CRMV-RN.  

Art. 2º O valor diário do auxílio será de R$ 15,00 (quinze reais). 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site 

do CRMV-RN (www.crmvrn.gov.br), revogando as disposições em contrário. 
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